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____________________
PROTOCOLISTA
	PROJETO DE LEI


	    Nº 3/2023 

	
	
	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO DIA_____/_____/2023

	Vereador Vilmar Vendruscolo 

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“DENOMINA DE GERALDO MOCHI O AUDITÓRIO  DO CENTRO DE EVENTOS UBIRAJARA GONÇALVES DE LIMA, BAIRRO PIRACEMA, COXIM-MS.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Geraldo Mochi” o auditório do Centro de Eventos Ubirajara Gonçalves de Lima, localizado no Bairro Piracema, em Coxim-MS.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Lei, tem como objetivo  homenagear uma das figuras mais ilustres da cultura coxinense, onde deixou legado de músicas e poesias que enaltecem a cidade de Coxim e suas belezas naturais. 
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2023.

Vilmar Vendruscolo 

Vereador/Autor 


